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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ________, de 2016
(Do Sr. Célio Silveira)
Solicita informações ao Sr. Ministro da Saúde sobre a Resolução Normativa nº 388, de 25 de novembro de 2015, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, que dispõe sobre os procedimentos adotados pela ANS para a estruturação e realização de suas ações fiscalizatórias.
Senhor Presidente:
Com fundamento no §2º do art. 50 da Constituição Federal e nos arts. 115, inciso I, e 116 do Regimento Interno desta Casa, solicito a Vossa Excelência sejam requeridas ao Ministro de Estado da Saúde as informações aduzidas a seguir. 

Solicito esclarecimentos da ANS acerca da Resolução nº 388 / 2015 – ANS, que entrou em vigor no último dia 15 de fevereiro. Solicito elucidações especialmente sobre os fundamentos que levaram a Agência a editar tal norma concedendo inúmeros benefícios às operadoras de planos de saúde quando negarem atendimento a usuários ou cometerem outras infrações.

Reportagem do Jornal Estadão, de autoria de Andrezza Matais e Lígia Formenti, afirma que ANS dá benefícios em cascata para operadoras, prevendo descontos de até 80% nas multas a quem se negar a prestar serviço a usuários de planos de saúde. Na reportagem, o Professor Mário Scheffer afirma que a Resolução “é um presente para quem descumprir as regras, um convite para negativa de atendimento e para empurrar ao máximo o cumprimento de uma obrigação”. 
No meu entendimento, não há motivos plausíveis para a ANS instituir penalidades para as operadoras que cometerem infrações e em seguida estabelecer uma política de descontos nas multas. Mais uma vez, prioriza-se o benefício das empresas em detrimento do bom atendimento aos usuários de planos de saúde. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2016.
Deputado CÉLIO SILVEIRA

